
Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Bom Jesus da Lapa

PORTARIA 34/2024 - BJL-GAB/BJL-DG/RET/IFBAIANO, de 11 de julho de

2024

Cons�tui comissão e comitês para organização da etapa local
do 5° Fes�val de Arte e Música do IF Baiano - FAMIF Baiano
2024.

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

BAIANO - CAMPUS BOM JESUS DA LAPA, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 275, de

18/03/2022, publicada no DOU de 21/03/2022, Seção 2, página 26, e de acordo com as disposições con�das na

Lei nº 11.892, de 29/12/2008, na Lei nº 8.112/1990, no Regimento Geral do IF Baiano e na Portaria Norma�va

13/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 11 de março de 2022, e suas alterações, CONSIDERANDO:

-  o Edital nº 114, de 28 de junho de 2024, da Pró-Reitoria de Extensão do IF Baiano;

-  o teor do Processo 23328.251268.2024-04;

R E S O L V E: 

Art. 1º Cons�tuir, com os(as) servidores(as) abaixo relacionados(as), comissão e comitês

responsáveis pela organização da etapa local do 5° Fes�val de Arte e Música do IF Baiano - FAMIF Baiano

2024, no âmbito do Ins�tuto Federal Baiano - Campus Bom Jesus da Lapa.

Nome Cargo Matrícula Lotação
Função na

Comissão
Comitê

Junio Ba�sta

Custódio

Técnico em

Assuntos

Educacionais

1860272

Campus

Bom Jesus

da Lapa

Presidente

Ar�culação,

logís�ca e

ambientação

Jorge Abdon

Miranda de

Souza Junior

Auxiliar em

Administração
2331217

Campus

Bom Jesus

da Lapa

Membro(a)

Ar�culação,

logís�ca e

ambientação

Valdineia

Antunes Alves

Ramos

Técnica em

Assuntos

Educacionais

1891614

Campus

Bom Jesus

da Lapa

Membro(a)
Divulgação e

programação



Thamiles Santos

Nunes

Professora do

Ensino Básico,

Técnico e

Tecnológico

1993548

Campus

Bom Jesus

da Lapa

Membro(a)
Divulgação e

programação

Ediênio Vieira

Farias

Professor do

Ensino Básico,

Técnico e

Tecnológico

2002271

Campus

Bom Jesus

da Lapa

Membro(a)
Divulgação e

programação

Maria Luiza da

Silva Dias
Discente 20211BJL01I0032

Campus

Bom Jesus

da Lapa

Membro(a)
Divulgação e

programação

Eline Almeida

Santos

Professora do

Ensino Básico,

Técnico e

Tecnológico

3162707

Campus

Bom Jesus

da Lapa

Membro(a)
Divulgação e

programação

Luciana Pereira

Cardial Teixeira

Tradutor

Intérprete de

Linguagem de

Sinais

2327295

Campus

Bom Jesus

da Lapa

Membro(a)
Acessibilidade

e inclusão

Valquíria Freitas

de Vasconcelos

Araújo 

Professora do

Ensino Básico,

Técnico e

Tecnológico

3046861

Campus

Bom Jesus

da Lapa

Membro(a)
Mobilização da

comunidade 

Bolivar Cotrim

Leite Junior

Técnico em

Audiovisual
3410257

Campus

Bom Jesus

da Lapa

Membro(a)
Comunicação

e mídias

Art. 2º São competências da comissão:

I - planejar, coordenar, executar e avaliar a etapa local do 5° Fes�val de Arte e Música do IF Baiano

- FAMIF Baiano 2024 no âmbito do Campus Bom Jesus da Lapa.

Art. 3º  As reuniões serão realizadas presencialmente ou por web conferência, cujas convocações

serão realizadas, via e-mail, pelo presidente da comissão e pelos(as) membros dos respec�vos comitês de

ar�culação.

Art. 4º  A Diretoria Acadêmica prestará o apoio técnico e administra�vo necessário para o

funcionamento da equipe.

Art. 5º  A comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias para conclusão de seus trabalhos.

Art. 6º  Ao final das a�vidades, a comissão terá o prazo de 30 (trinta) dias para apresentar relatório

final ao Gabinete da Direção-Geral, através do Sistema Unificado de Administração Pública (SUAP).

Art. 7º  As a�vidades dos(as) integrantes da comissão serão consideradas serviço público relevante
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e não serão remuneradas.

Art. 8º  Ficam revogadas a portarias:

I - PORTARIA 88/2022 - BJL-GAB/BJL-DG/RET/IFBAIANO, de 26 de agosto de 2022;

II - PORTARIA 48/2023 - BJL-GAB/BJL-DG/RET/IFBAIANO, de 29 de maio de 2023;

III - PORTARIA 57/2023 - BJL-GAB/BJL-DG/RET/IFBAIANO, de 14 de junho de 2023.

Art. 9º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

GEÂNGELO DE MATOS ROSA

Diretor-Geral

Documento assinado eletronicamente por:

Geangelo de Matos Rosa, DIRETOR(A) GERAL - CD2 - BJL-DG, em 11/07/2024 11:39:55.
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